
 
 

 
 

 
 

Ação Social Escolar – Pré-escolar 
 

Ano Letivo 2019 / 2020 
 

Boletim de Candidatura 
 

Exmo./a. Senhor/a Encarregado/a de Educação, 
 
Os Auxílios Económicos são formas de apoio de ação social escolar, destinadas aos alunos inseridos em 
agregados familiares comprovadamente carenciados que, por esse motivo, necessitam de comparticipações para 
fazer face aos encargos diretos com a escolaridade obrigatória. 
 
Tal como em anos anteriores, a Câmara Municipal de Vagos, assegurará, durante o ano letivo de 2019 / 2020, o 
subsídio de Ação Social Escolar para os alunos do Ensino Pré-escolar, ao nível das Refeições Escolares. 
 
 

 

Se estiver interessado/a em candidatar-se ao Subsídio, por favor, preencha o presente documento e entregue-o no 

Serviço Social, no edifício da Biblioteca Municipal de Vagos, não esquecendo de anexar os documentos solicitados 

na última folha deste Boletim. 

Atenção: Este documento só será aceite completamente preenchido e assinado pelo/a Encarregado/a de 
Educação. 

 

Jardim-de-Infância de ____________________________________ 

  Freguesia de _______________________________________ 

 

1. Identificação do Aluno(a): 
 

Nome completo: __________________________________________________________________________ 

Data de Nascimento: _____/_____/_______        Natural da Freguesia de _______________________ 

Nome da Mãe: _________________________________________________N.º Contribuinte________________ 

Nome do Pai: _________________________________________________ N.º Contribuinte________________ 

 

 

2. Dados de Contacto: 

 
Rua: ___________________________________________________________________________N.º: _____ 

Localidade: ___________________________________________________ Código Postal: __________-_____  

Freguesia: ______________________________________________Concelho: ________________________ 

Contacto: Telemóvel___________________________ Telefone: __________________________________ 

 



3. Composição do Agregado Familiar:  
(Descrever todos os elementos pertencentes á família do aluno/a e residentes na mesma casa e que vivam em economia comum) 
(Quadro de Preenchimento Obrigatório) 

N.º Nome Completo Parentesco* Estado Civil Idade Profissão 

1  O Aluno/a Solteiro/a  Estudante 

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

* Grau de Parentesco, em relação ao aluno/a 
 
O/A Aluno/a é portador/a de deficiência: Não        Sim       Se respondeu Sim, deve anexar documento comprovativo. 

 
 

4. Informação do Serviço Social: 
 

Informação: 
 
 
 
 
 
 
 
 

A preencher pelos Serviços. 
 
5. Avaliação da Candidatura 
 

A Câmara Municipal de Vagos deliberou incluir 
o aluno(a) no Escalão: 
 

 
A 

  
B 

 

A preencher pelos Serviços. 
 

6. Termo de Responsabilidade 
 

O/A Encarregado/a de Educação assume inteira responsabilidade nos termos da lei, pela exatidão de todas 
as declarações constantes neste boletim. Falsas declarações implicam, para além de procedimento legal, 
imediato cancelamento dos subsídios atribuídos e reposição dos já recebidos. Declara ainda que autoriza a 
publicitação do nome do seu/sua educando/a nas Listas de Classificação dos Alunos Candidatos aos 
Subsídios Escolares. 
 
__________________________, _____ de _____________ de 20____ 

 
Assinatura do/a Encarregado/a de Educação 

 
___________________________________________________ 

                                                                      (Nome Completo) 
 



 
7. Informações Complementares do/a Encarregado/a de Educação: 
 

 
 
A Habitação onde residem é:  
(Assinale com uma cruz a resposta que se adequa à sua situação) 
 
  
     Casa Própria (Se adquirida com empréstimo pode anexar documento comprovativo da mensalidade paga ao Banco)  
 
     Casa Arrendada (Se vive em casa arrendada poderá anexar cópia do recibo da renda paga mensalmente) 
 
     Casa Emprestada /Se assinalou esta opção informe quem empresta a casa: __________________________________ 
 
     Cedida por familiares  /  Se assinalou esta opção informe quem cede a casa: ___________________________________ 

 
 
Estado de Conservação: 
 
Bom Razoável              Mau 
 
 
 
Viaturas: 
 
Número de viaturas existentes no agregado___________________ 
 
Marcas e anos________________________________________________________________________________________ 
         
Para além da habitação própria possui outras habitações, terrenos, ou outros bens imóveis? __________________________ 
(No caso de possuir bens imóveis, deverá anexar certidão ou documento único de cobrança do IMI, emitido pela 
Autoridade Tributária e Aduaneira, que os identifique) 
 
 

8. Confirmação da Junta de Freguesia:  
 
 
Confirmo as declarações prestadas pelo/a requerente no que se refere à sua residência e à composição do agregado familiar 
do/a aluno/a. 
 

Observações: 
 

______________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Data: _____ / _____ / ________ 

Junta de Freguesia: 

 

_______________________________________________ 

(Assinatura e carimbo) 

 
 
 
9. Informação do Responsável pela Receção da Candidatura: 
 

Declaro  Declaro que recebi o Boletim de Candidatura do aluno/a: _____________________________________________________   
 

Da Escola de ____________________________________                   Data: ____/_____/________ 
 
Assinatura do/a funcionário/a: ______________________________   Documentos em falta para a instrução da candidatura:  

 
__________________________________________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________________________________________ 
 
(A esta folha deverá ser tirada fotocópia e entregue ao Pai/Mãe ou Encarregado/a de Educação, servindo de comprovativo da 
Candidatura efetuada) 
 

A preencher pelos Serviços. 



 
 

10. Documentos de entrega obrigatória: 
 
A falta de apresentação dos documentos solicitados e comprovativos das situações mencionadas, 
inviabilizará a atribuição do subsídio. 
 
 
O/A encarregado (a) de Educação, aquando da entrega do Boletim de Candidatura, deverá anexar 
fotocópias dos documentos que a seguir se identificam (de acordo com a sua situação familiar): 
 
 

• Declaração emitida pela Segurança Social e referente ao ano de 2019, que certifique o Escalão do 
Abono de Família da criança; 

 
• Recibos de vencimento dos elementos do agregado, que trabalhem por conta de outrem, ou 

documento comprovativo do rendimento mensal, caso trabalhem por conta própria, referentes ao 
mês de março (ou outro mês) de 2019; 

 
• Declaração de IRS referente ao ano de 2018, de todos os elementos do agregado que exerçam 

atividade remunerada ou que, sendo pensionistas, estejam obrigados ao seu preenchimento; 
 
• Quando os elementos que trabalham, não procedam ao preenchimento da declaração de IRS, 

devem anexar declaração, sob compromisso de honra, ou histórico da Segurança Social, que 
informe do trabalho realizado e dos rendimentos mensais efetivamente auferidos; 

 
• A situação de desemprego será comprovada com declaração, passada pelo Centro de Emprego, que 

confirma a inscrição para emprego; e pela Segurança Social, que informa do montante do subsídio 
de desemprego recebido, com indicação do início e do termo, e na falta deste, a indicação sobre a 
não atribuição desse subsídio; 

 
• Fotocópia do registo de propriedade das viaturas declaradas. 

 
• Documento único de cobrança do IMI, referente ao ano de 2019, emitido pela Autoridade Tributária e 

Aduaneira. 
 
 
 
Situações Específicas: 
 

v No caso de pais solteiros, divorciados ou separados, deverá ser feita prova, do montante da 
Pensão de Alimentos recebida, por cada um dos menores que vivam no agregado, através da 
entrega da Sentença Judicial da regulação das responsabilidades parentais. 

 
 
v No caso de pais a trabalhar no estrangeiro, deverá ser feita prova dos rendimentos mensais 

auferidos, no ano de 2018, através de declaração de IRS, recibos de vencimento ou subsídio de 
desemprego. 

 
 
 
11. Informações complementares sobre a atribuição dos subsídios: 
 
 
Artigo 10.º 
“ O acesso aos benefícios decorrentes dos apoios no âmbito da Ação Social Escolar 
previstos no Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de Março, bem como o seu caráter integral ou 
parcial, gratuito ou comparticipado, são determinados em função da situação dos alunos ou 
dos seus agregados familiares e em particular da respetiva condição socioeconómica.” 
 
 
Artigo 31.º 
“A Câmara Municipal ou o Agrupamento de Escolas de Vagos, em caso de dúvida sobre os 
rendimentos efetivamente auferidos pelos agregados familiares das crianças e alunos, 
devem desenvolver as diligências que considerem adequadas ao apuramento da situação 
socioeconómica do agregado familiar da criança ou do aluno e participar a situação às 
entidades competentes no sentido de: 
a) Prevenir ou corrigir situações de usufruto indevido do direito aos benefícios previstos…”  


